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LEt N.o 515/2024

"Concede isenção tributária aos
beneficiários dos Programas de
habitação de lntêresse Social
custeados pelas fontes de recursos
indicadas no art 60, incisos I a lV, da Lei
n" 14.62012023".

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Em atenção à Lei 14.620, de 13 de julho de2023, Art. 6', § 11o, ficam isentas

do lmposto de Transmissão inter vivos (lTBl), a transferência do imóvel do Fundo de

Arrendamento Residencial (FAR) para o beneficiário do imóvel construído.

§ 1o - A comprovação para fins da isenção prevista nesta Lei se dá mediante

citação desta no contrato de compra e venda firmado entre a lnstituição Financeira e

o beneficiário ou informação em campo especíÍico no arquivo de registro eletrônico

junto ao Cartório de Registro de lmóveis - CRI competente.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor a partir na data de sua Publicaçâo, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 2í de março de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

f't GABINETE
DO PREFEITO



QuintaFeira

21 de Março de 2024

Edição nº 552

aÂarf ?írrmtÍÂ núCl^L oaIAN'IAç U

DECRETO N" 32912024

"Dispôe sobre a Delimitação do perímetro

Urbano da sedê do Município de Tanhaçu e

dá outras Providências".

O PREFEITO DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuiçÕes

legais conferidas pela Lei Orgànica do Município de TanhaÇu (Dec. Legislativo 0490),

com base na Lei Municipal n" 32812007 e nas Leis Federais no 6.766/1979 e

13.465t2017,

DECRETA:

AÍt. ío - Este decreto delimita o perímetro urbano e de expansáo urbana da sede

do Município de Tanhaçu por coordenadas geográficas.

l- Fica constituída a sede do Município de Tanhaçu, com as limitaçôes conforme

o memorial descritivo e plantas da área, que seguem anexo e são parte integrante deste

decreto.

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tanhaçu- BA, 07 de fêvereiro de 2024

JO
Prefeito de Tanhaçu-Bahia

Pçs. Dêputado Luis Eduardo Mâgalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó-óOO-OOO - Tel: 77 3459-1ó1ó

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE e CUMPRA.SE.
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MEMORIAL DESCRITIVO SINTETICO

vÉnrrcr
COORDENADAS (UTtr!

LADo AZIMUTE DISTANCIA (m)
SIRGAS 2OOO

0t 25U87.292@7 8r'.5l 596,420329 ol -02 79" 43'. tt.O4" 1.134,68

02 257603.7 57459 8451798,919165 02-03 157" tz', 29.32' 1.538,61

03 2581» ,791336 8450380.,l4ó218 03-04 161" 39 30.05" 1.364,99

04 258629.3299EO 8449084,801794 04-05 144" 4l'8.37" 2.401,42

05 260017,500339 8r',47 t25.258726 05-06 234' l8' 18.57', 57'1,62

06 259548.394989 u46788,236353 06-07 256" 7 34.59" 703,t 0

0'l 258865,809707 u46ót9.«5737 07-08 245" 46', 22.3" 519,46

08 758392,1O1624 u46406,483121 08-09 263' 58', 4l.96' 517,1 I

09 257E77,849634 8446352.236334 09- 10 281" 52', 41.26" 57'7,48

l0 257312.72996E 844647 | ,t0o43l l0 - ll 520,46

1t 2s7M0,611923 84469t4.7 50842 tl-12 339" 4' 4.52. 819,52

t2 256'147 ,828787 8447680.187936 12-13 7070 2ü 37 42. '779,86

13 2561 I 1,700828 8448131j20926 13-t4 346.41'6.54" 510 05

t4 255989 ,629EO6 8448647,120508 t4 - l5 33" 5'34.93' 772,18

t5 25641t,239482 8449294,0d,O948 15 - tó 4.40'59.84', 890,03

t6 256483.908684 84 501 8 I ,0966 I l6-01 0. 8' 13.16" 1.415,33

,rr-rF.rr)Pça. Deputedo Luis Edu
Centro-TANHAÇU-BA
CEP: 4ó.óOO-OOO - Tel: 77 3459-1ô1

ANEXO I

328" 28', 35.95"
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zoNA RURAL oo NUNIcÍplo DE TANHAçu

Sede do município de Tanhaçu
Perímetro: 15.057 m

Área: 11,8 km2
UTM - SIRGAS 2OOO

ZONA 24 S

Pça. Depuiado Luis
Centro - TANHAÇU -
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l6

15

12

ll
6

7

9

CEP: 4ó.óOO-OOO - ret 77

t



QuintaFeira

21 de Março de 2024

Edição nº 552

Ora
í'l í.r íi

Taffiii#êu
a

LEGENDA

a vÉmcr

- 
penimErno

Sede do município de Tanhaçu
Perímetro: 15.057 m

Área: 11,8 km2
UTM - SIRGAS 2OOO

ZONA 24 S

Pça. Deputado Luis Eduardo Mag
CêntÍo-TANHAçU-BA

alhães. n

ANEXO ilt

CEP: 4ó.óOO-OOO -
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